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Requisitos formais de provimento — os constantes no n.o 1 do
artigo 20.o do estatuto do pessoal dirigente.

Perfil pretendido:

Competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direc-
ção, coordenação e controlo na área do cargo a prover;

Capacidade de liderança, sentido de responsabilidade, proactivi-
dade e autonomia;

Experiência e formação profissional na área funcional do cargo
a prover, nomeadamente em matérias relacionadas com as atribuições
da DGRS.

Métodos de selecção — a selecção é feita por escolha, nos termos
do disposto no artigo 21.o, n.o 5, da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
através de apreciação e avaliação curricular e de entrevista profissional
de selecção, e recairá sobre o candidato que melhor corresponda
ao perfil desejado para prosseguir as atribuições do cargo a prover.
A entrevista profissional de selecção versará sobre os seguintes temas:
conhecimentos sobre as funções do cargo a prover e as actividades
da DGRS e gestão de pessoal.

Formalização de candidaturas — de acordo e no prazo indicado
no anúncio a publicar na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt)
no dia útil imediato à presente publicação.

5 de Novembro de 2007. — A Directora-Geral de Reinserção Social,
Leonor Furtado.

Aviso n.o 23 086/2007

Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, estatuto do pessoal dirigente, faz-se público que vai
ser aberto procedimento concursal com vista ao provimento do cargo
de director do Núcleo de Apoio Técnico da Delegação Regional do
Centro.

Área de actuação:

Supervisionar e apoiar as equipas dependentes;
Planear a actividade da Delegação;
Sistematizar procedimentos;
Assegurar a articulação com os Serviços Centrais.

Requisitos formais de provimento — os constantes no n.o 1 do
artigo 20.o do estatuto do pessoal dirigente.

Perfil pretendido:

Competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direc-
ção, coordenação e controlo na área do cargo a prover;

Capacidade de liderança, sentido de responsabilidade, proactivi-
dade e autonomia;

Experiência e formação profissional na área funcional do cargo
a prover, nomeadamente em matérias relacionadas com as atribuições
da DGRS.

Métodos de selecção — a selecção é feita por escolha, nos termos
do disposto no artigo 21.o, n.o 5, da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
através de apreciação e avaliação curricular e de entrevista profissional
de selecção, e recairá sobre o candidato que melhor corresponda
ao perfil desejado para prosseguir as atribuições do cargo a prover.
A entrevista profissional de selecção versará sobre os seguintes temas:
conhecimentos sobre as funções do cargo a prover e as actividades
da DGRS e gestão de pessoal.

Formalização de candidaturas — de acordo e no prazo indicado
no anúncio a publicar na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt)
no dia útil imediato à presente publicação.

5 de Novembro de 2007. — A Directora-Geral de Reinserção Social,
Leonor Furtado.

Aviso n.o 23 087/2007

Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, Estatuto do Pessoal Dirigente, faz-se público que vai
ser aberto procedimento concursal com vista ao provimento do cargo
de delegado regional de Lisboa.

Área de actuação — a indicada no n.o 1 do artigo 8.o da Portaria
n.o 517/2007, de 30 de Abril.

Requisitos formais de provimento — os constantes no n.o 1 do artigo
20.o do Estatuto do Pessoal Dirigente.

Perfil pretendido:

Competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direc-
ção, coordenação e controlo na área do cargo a prover;

Capacidade de liderança, sentido de responsabilidade, proactivi-
dade e autonomia;

Experiência e formação profissional na área funcional do cargo
a prover, nomeadamente em matérias relacionadas com as atribuições
da DGRS.

Métodos de selecção — a selecção é feita por escolha, nos termos
do disposto no artigo 21.o, n.o 5, da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
através de apreciação e avaliação curricular e de entrevista profissional
de selecção, e recairá sobre o candidato que melhor corresponda
ao perfil desejado para prosseguir as atribuições do cargo a prover.
A entrevista profissional de selecção versará sobre os seguintes temas:
conhecimentos sobre as funções do cargo a prover e as actividades
da DGRS e gestão de pessoal.

Formalização de candidaturas — de acordo e no prazo indicado
no anúncio a publicar na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt)
no dia útil imediato à presente publicação.

5 de Novembro de 2007. — A Directora-Geral de Reinserção Social,
Leonor Furtado.

Aviso n.o 23 088/2007

Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, Estatuto do Pessoal Dirigente, faz-se público que vai
ser aberto procedimento concursal com vista ao provimento do cargo
de delegado regional do Centro.

Área de actuação — a indicada no n.o 1 do artigo 8.o da Portaria
n.o 517/2007, de 30 de Abril.

Requisitos formais de provimento — os constantes no n.o 1 do
artigo 20.o do Estatuto do Pessoal Dirigente.

Perfil pretendido:

Competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direc-
ção, coordenação e controlo na área do cargo a prover;

Capacidade de liderança, sentido de responsabilidade, proactivi-
dade e autonomia;

Experiência e formação profissional na área funcional do cargo
a prover, nomeadamente em matérias relacionadas com as atribuições
da DGRS.

Métodos de selecção — a selecção é feita por escolha, nos termos
do disposto no artigo 21.o, n.o 5, da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
através de apreciação e avaliação curricular e de entrevista profissional
de selecção, e recairá sobre o candidato que melhor corresponda
ao perfil desejado para prosseguir as atribuições do cargo a prover.
A entrevista profissional de selecção versará sobre os seguintes temas:
conhecimentos sobre as funções do cargo a prover e as actividades
da DGRS e gestão de pessoal.

Formalização de candidaturas — de acordo e no prazo indicado
no anúncio a publicar na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt)
no dia útil imediato à presente publicação.

5 de Novembro de 2007. — A Directora-Geral de Reinserção
Social, Leonor Furtado.

Aviso n.o 23 089/2007

Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, Estatuto do Pessoal Dirigente, faz-se público que vai
ser aberto procedimento concursal com vista ao provimento do cargo
de delegado regional do Centro.

Área de actuação — a indicada no n.o 1 do artigo 8.o da Portaria
n.o 517/2007, de 30 de Abril.

Requisitos formais de provimento — os constantes do n.o 1 do
artigo 20.o do estatuto do pessoal dirigente.

Perfil pretendido:

Competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direc-
ção, coordenação e controlo na área do cargo a prover;

Capacidade de liderança, sentido de responsabilidade, proactivi-
dade e autonomia;

Experiência e formação profissional na área funcional do cargo
a prover, nomeadamente em matérias relacionadas com as atribuições
da DGRS.

Métodos de selecção — a selecção é feita por escolha, nos termos
do disposto no artigo 21.o, n.o 5, da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
através de apreciação e avaliação curricular e de entrevista profissional
de selecção, e recairá sobre o candidato que melhor corresponda
ao perfil desejado para prosseguir as atribuições do cargo a prover.
A entrevista profissional de selecção versará sobre os seguintes temas:
conhecimentos sobre as funções do cargo a prover e as actividades
da DGRS e gestão de pessoal.
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Formalização de candidaturas — de acordo e no prazo indicado
no anúncio a publicar na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt)
no dia útil imediato à presente publicação.

5 de Novembro de 2007. — A Directora-Geral de Reinserção Social,
Leonor Furtado.

Aviso n.o 23 090/2007

Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, Estatuto do Pessoal Dirigente, faz-se público que vai
ser aberto procedimento concursal com vista ao provimento do cargo
de director de serviços da Vigilância Electrónica.

Área de actuação — a indicada no artigo 4.o da Portaria
n.o 517/2007, de 30 de Abril.

Requisitos formais de provimento — os constantes no n.o 1 do
artigo 20.o do Estatuto do Pessoal Dirigente.

Perfil pretendido:

Conhecimentos nas áreas do direito penal e do direito penitenciário,
da organização judiciária e nas questões da prevenção da criminalidade
e da reinserção social;

Capacidade de liderança, organização, autonomia técnica, gestão
de equipas e resolução de problemas;

Forte orientação para os objectivos e resultados da área;
Capacidade de planeamento;
Elevado sentido de responsabilidade, rigor e ética profissional;
Formação e experiência nas áreas funcionais do cargo a prover.

Métodos de selecção — a selecção é feita por escolha, nos termos
do disposto no artigo 21.o, n.o 5, da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
através de apreciação e avaliação curricular e de entrevista profissional
de selecção, e recairá sobre o candidato que melhor corresponda
ao perfil desejado para prosseguir as atribuições do cargo a prover.
A entrevista profissional de selecção versará sobre os seguintes temas:
conhecimentos sobre as funções do cargo a prover e as actividades
da DGRS e gestão de pessoal.

Formalização de candidaturas — de acordo e no prazo indicado
no anúncio a publicar na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt)
no dia útil imediato à presente publicação.

5 de Novembro de 2007. — A Directora-Geral de Reinserção Social,
Leonor Furtado.

Aviso n.o 23 091/2007

Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, Estatuto do Pessoal Dirigente, faz-se público que vai
ser aberto procedimento concursal com vista ao provimento do cargo
de director de serviços Financeiros e do Património.

Área de actuação — a indicada no artigo 5.o da Portaria
n.o 517/2007, de 30 de Abril.

Requisitos formais de provimento — os constantes no n.o 1 do
artigo 20.o do Estatuto do Pessoal Dirigente.

Perfil pretendido:

Conhecimentos sólidos na área financeira, controlo da gestão, da
execução orçamental e consolidação de contas;

Bons conhecimentos de contabilidade geral e analítica e da admi-
nistração financeira do Estado;

Capacidade de liderança e de implementação de procedimentos
financeiros e de auditoria, sentido de responsabilidade, proactividade
e autonomia;

Forte orientação para os objectivos e resultados da área;
Bons conhecimentos de Inglês falado e escrito;
Formação e experiência nas áreas funcionais do cargo a prover.

Métodos de selecção — a selecção é feita por escolha, nos termos
do disposto no artigo 21.o, n.o 5, da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
através de apreciação e avaliação curricular e de entrevista profissional
de selecção, e recairá sobre o candidato que melhor corresponda
ao perfil desejado para prosseguir as atribuições do cargo a prover.
A entrevista profissional de selecção versará sobre os seguintes temas:
conhecimentos sobre as funções do cargo a prover e as actividades
da DGRS e gestão de pessoal.

Formalização de candidaturas — de acordo e no prazo indicado
no anúncio a publicar na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt)
no dia útil imediato à presente publicação.

5 de Novembro de 2007. — A Directora-Geral de Reinserção
Social, Leonor Furtado.

Aviso n.o 23 092/2007

Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, Estatuto do Pessoal Dirigente, faz-se público que vai
ser aberto procedimento concursal com vista ao provimento do cargo
de director de serviços de Estudos e Planeamento.

Área de actuação — a indicada no artigo 7.o da Portaria
n.o 517/2007, de 30 de Abril.

Requisitos formais de provimento — os constantes no n.o 1 do
artigo 20.o do Estatuto do Pessoal Dirigente.

Perfil pretendido:

Sólidos conhecimentos de planeamento, gestão estratégica e ava-
liação de programas e projectos;

Sólidos conhecimentos na área financeira, acompanhamento e con-
trolo de gestão e análise de informação;

Bons conhecimentos sobre fundos comunitários e de análise finan-
ceira de projectos;

Capacidade de liderança, planeamento e organização e espírito de
equipa;

Autonomia, sentido crítico e de responsabilidade, proactividade e
dinamismo;

Forte orientação para os objectivos e resultados da área;
Bons conhecimentos de Inglês falado e escrito;
Formação e experiência nas áreas funcionais do cargo a prover.

Métodos de selecção — a selecção é feita por escolha, nos termos
do disposto no artigo 21.o, n.o 5, da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
através de apreciação e avaliação curricular e de entrevista profissional
de selecção, e recairá sobre o candidato que melhor corresponda
ao perfil desejado para prosseguir as atribuições do cargo a prover.
A entrevista profissional de selecção versará sobre os seguintes temas:
conhecimentos sobre as funções do cargo a prover e as actividades
da DGRS e gestão de pessoal.

Formalização de candidaturas - de acordo e no prazo indicado
no anúncio a publicar na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt)
no dia útil imediato à presente publicação.

5 de Novembro de 2007. — A Directora-Geral de Reinserção Social,
Leonor Furtado.

Aviso n.o 23 093/2007

Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, Estatuto do Pessoal Dirigente, faz-se público que vai
ser aberto procedimento concursal com vista ao provimento do cargo
de director de serviços da Área Tutelar Educativa.

Área de actuação — a indicada no artigo 3.o da Portaria
n.o 517/2007, de 30 de Abril.

Requisitos formais de provimento — os constantes no n.o 1 do
artigo 20.o do Estatuto do Pessoal Dirigente.

Perfil pretendido:

Conhecimentos na área do direito penal, do direito da família e
do direito tutelar educativo e nas questões da delinquência juvenil;

Capacidade de liderança, organização, gestão de equipas e resolução
de problemas;

Forte orientação para os objectivos e resultados da área;
Capacidade de planeamento;
Elevado sentido de responsabilidade, rigor e ética profissional;
Formação e experiência nas áreas funcionais do cargo a prover.

Métodos de selecção — a selecção é feita por escolha, nos termos
do disposto no artigo 21.o, n.o 5, da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
através de apreciação e avaliação curricular e de entrevista profissional
de selecção, e recairá sobre o candidato que melhor corresponda
ao perfil desejado para prosseguir as atribuições do cargo a prover.
A entrevista profissional de selecção versará sobre os seguintes temas:
conhecimentos sobre as funções do cargo a prover e as actividades
da DGRS e gestão de pessoal.

Formalização de candidaturas - de acordo e no prazo indicado
no anúncio a publicar na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt)
no dia útil imediato à presente publicação.

5 de Novembro de 2007. — A Directora-Geral de Reinserção Social,
Leonor Furtado.

Aviso n.o 23 094/2007

Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, Estatuto do Pessoal Dirigente, faz-se público que vai
ser aberto procedimento concursal com vista ao provimento do cargo
de delegado regional do Norte.




